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         PAUTA DA 3 3 ª  REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 

LEGISLATIVO 

19 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

Expediente – Tempo máximo 90 

minutos.  

   

Leitura do Livro de Presença (1º Secretário)  

Leitura do Trecho da Bíblia (1º Secretário) 

Leitura da Ata da Reunião Anterior    (2ª Secretário) 

Leitura das Matérias do Expediente     (1º Secretário) 

Apresentação de Projetos, Requerimentos, Moções, Votos, Pareceres e etc. 

 

Grande Expediente – Apresentação de Projetos, Requerimentos, Moções, Votos, 

Pareceres e etc., tempo máximo 60 minutos. 

Pequeno Expediente - Manifestações sobre atitudes pessoais assumidas durante a 

Reunião ou no exercício do  mandato, tempo máximo 30 minutos. 

 

 

PROJETO DE LEI  

Nº AUTOR EMENTA 

002/2024 
PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

LEITURA E 1ª VOTAÇÃO: ALTERA E 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI 

MUNICIPAL N°1.087/2023, QUE DISPÕE 

SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E 

REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE 

PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO/PE, A FIM DE PROMOVER A CRIAÇÃO 

DE CARGOS E INCLUIR DISPOSITIVOS NA 

LEI MUNICIPAL N° 1.087/2023. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº AUTOR EMENTA 

005/2024 
PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

LEITURA E 1ª VOTAÇÃO: DISPÕE SOBRE 

NORMAS E PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS PARA UTILIZAÇÃO DA 

COTA COMBUSTÍVIL, CUJOS PARÂMETROS 

SERÃO AUTORIZADOS E FISCALIZADOS 

PELA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA.   
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Próxima Reunião: a confirmar. 

MOÇÃO 

Nº AUTOR EMENTA 

 

 

 

 

 

012/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORES 

 

VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO TRISTE 

FALECIMENTO DO VEREADOR RENATO 

VIRGULINO RODRIGUES, OCORRIDO NO 

DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2024, NESTE 

MUNICIPIO. O VEREADOR RENATO 

VIRGULINO DEIXA REGISTRADO UM 

LEGADO POLÍTICO ATUANTE, SEMPRE 

EDUCADO, RESPEITOSO E DEDICADO A 

ATENDER O POVO SÃO-JOANENSE. RENATO 

VIRGULINO INGRESSOU COMO MEMBRO DO 

LEGISLATIVO EM NOVEMBRO DE 2019, 

SENDO ELEITO VEREADOR NO  

QUADRIÊNIO 2021-2024 E REELEITO NO 

ANO DE 2024 PARA A PROXIMA 

LEGISLATURA 2025-2028. NESTE MOMENTO 

DE DOR, NOS SOLIDARIZAMOS COM SEUS 

FAMILIARES, ESPOSA; IRANESSE ALVES 

COSTA, FILHA MARIA HELOÍSA RODRIGUES, 

PAI; REGINALDO RODRIGUES DA SILVA, 

MÃE; CLEONICE VIRGULINO RODRIGUES, 

IRMÃOS; RENÚBIA VIRGULINO RODRIGUES 

DE MATOS, RENNER RICARDO VIRGULINO 

RODRIGUES, RENAN VURGULINO 

RODRIGUES E RUAN VIRGULINO 

RODRIGUES, SOBRINHA; ELLEN KAUANNY 

RODRIGUES DE MATOS. PEDIMOS A DEUS 

QUE O RECEBA BEM EM SUA NOVA MORADA 

E CONFORTE A TODOS OS FAMILIARES E  

AMIGOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


